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OFICIO N° 119/2023. Em 8 de fevereiro de 2023. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2022. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a 

Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 289/XVIII, que se 

reporta ao PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2022 - INSERE 

PARÁGRAFO AO ARTIGO 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 130/2.022 QUE 

"INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, presentes em Plenário catorze Vereadores 

componentes deste Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

.55,noe.c. 

JOSE LUIS BUCHALLA 

tottpiSerpro gpv bríosskruderd,11.1 e sumo 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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18° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N° 105 

AUTÓGRAFO N° 289/XVIII  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 12/2022, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2.023.  
INSERE PARÁGRAFO AO ARTIGO 30 DA LEI COMPLEMENTAR N° 130/2.022 
QUE "INSTITUI O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
Projeto de Lei Complementar n° 12/2022, de autoria do Vereador Marcos Antonio Santos. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Art. 1°. Fica inserido parágrafo único ao artigo 30 da Lei 
Complementar n° 130/2022 que Institui o Código de Obras e Edificações do 
Município de Birigui e dá outras providências". 

"Art. 30 ... 

Parágrafo único. Poderá ser realizado a ligação de água nos 
imóveis cercados e sem edificação, cuja finalidade seja para o plantio e cultivo de 
hortifruti ou leguminosas, mediante requerimento." 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em sete de fevereiro de dois mil e 
vinte e três. 

DiGrA, r, 

JOSE LUIS BUCHALLA 

e SERPRO 

JOSÉ LUIS BUCHALLA, 
PRESIDENTE. 

WESLEY RICARDO COALHATO 1 
hatognerpn.ralWasaNador.tligrtal • 0 SERPRO 

WESLEY RICARDO COALHATO, 
VICE-PRESIDENTE 

V1,1, 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO ‘de 
FABIANO AMADEU DE CARVALHO 

telt,/herree Ono adarrügt. SERPRO €9 SERPRO 

WAGNER DAUBERTO MASTELARO, FABIANO AMADEU DE CARVALHO, 
1° SECRETÁRIO. 2° SECRETÁRIO. 


